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ADITIVO 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 138/2024.
O  MUNICÍPIO  DE  ERNESTINA/RS,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  estabelecida na Rua Júlio dos Santos, nº 2021, na cidade de Ernestina/RS, com CNPJ nº 92.406.180/0001-24,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RENATO BECKER, brasileiro, casado, portador da CI  n° 7018350535, inscrito no CPF 393.376.850-00, residente e domiciliado na Rua José Bettin, n° 41, centro, na cidade de Ernestina/RS, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado a empresa COMERCIAL DE MÁQUINAS BEDIN LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 88.860.228/0001-10 com sede na Av. Marechal Floriano, nº 726, na cidade de Soledade/RS, ora em diante denominada CONTRATADA, deliberam firmar o presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições, e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo aditivo de Contrato, decorrente do Processo de Dispensa nº 40/2024.
			1.
			De conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, fica aditado através deste termo, a aquisição de móveis sob medida para o setor de engenharia e setor de compras, junto ao Centro Administrativo I, no valor total de R$ 6.960,00 (seis mil novescentos e sessenta reais), abaixo discriminados;
		 Setor de Engenharia e setor de compras.
	Item
	Descrição
	Qtde.
	Valor Unit
	Valor total

	01
	Mesa retangular em MDF/MDP tampo de 25 milímetros, com gaveteiro fixo de 3 gavetas, com chave na primeira, medindo 1500x600x740 milímetros
	02
	R$ 730,00
	R$ 1.460,00

	02
	Mesa em “L”, em MDF/MDP tampo de 25 milímetros, com gaveteiro móvel de 4 gavetas com chave na primeira, com suporte móvel para CPU e estabilizador, medindo 1700x1700x700x740 milímetros
	02
	R$ 1.950,00
	R$ 3.900,00

	05
	Balcão em MDF/MDP de 25 milímetros, com 4 portas, com chaves, medindo 2000x500x740 milímetros, com 1 prateleira interna em cada porta
	01
	R$ 1.600,00
	R$ 1.600,00


2.
O prazo de entrega será de até 40 dias a contar de 11 de outubro de 2024.
			3.
Considerndo o prazo de entrega, fica prorrogado o prazo contratual por mais 30 dias a contar de 12/11/2024 à 11/12/2024.
4.
Permanecem inalterdas as demáis cláusulas não atingidas ou abrangidas no presente intrumento.
			5.
			As partes elegem o foro da Comarca de Passo Fundo para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente aditivo de contrato.
			6.
Estando justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas (2) vias de igual teor e forma.

Ernestina, 11 de outubro de 2024.





________________________________________
RENATO BECKER
Prefeito Municipal
Contratante







______________________________________________
COMERCIAL DE MÁQUINAS BEDIN LTDA
Contratada
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